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PORTARIA Nº 30/2019 

 

A Prefeita Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º) – Nomear Comissão de Avaliação de Imóvel, 

composta pelos Senhores: 

 

Claudio Edison da Costa – CPF nº 551.378.659-15 – Presidente 

Gislene Brizola Marçal da Silva – CPF nº 058.474.449-82 – Secretaria 

Marcio Ribeiro Leme – CPF nº 616.694.079-34 – Membro 

Rubens Domingues de Paula – CPF nº 532.495.349-00 – Membro 

Ana Paula Gomes Alexandre Sartori – CPF nº 033.847.119-71 – Membro 

 

Art. 2º) – A Comissão de que trata o art. 1º desta 

Portaria, destina-se: realizar a avaliação do imóvel constante da Matricula nº. 5.328 e 9.565, 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Curiúva – Estado do Paraná. 

Art. 3º) – Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 05 de dezembro de 2019. 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 
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